
 
RETIFICAÇÃO Nº 01 

EDITAL IFS/REITORIA/PROGEP/CSDP Nº 40, DE 14 de JULHO DE 
2014 

 
Onde se lê: 
 
2. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderá se candidatar ao Processo Seletivo de Remoção Interna o 

servidor que: 

a) Não estiver afastado para fins de capacitação (lato sensu ou stricto 

sensu) ou qualificação;  

b) Estiver em efetivo exercício no IFS; 

c) Não estiver beneficiado por redução de carga horária para 

capacitação ou outra finalidade. 

d) Tiver sido concursado para a área pleiteada na Remoção. 

e) Tiver regime de trabalho ou carga horária igual ou superior ao cargo 

pleiteado.   

f) Atender às exigências contidas neste Edital.  

 
Leia-se: 
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Onde se lê: 
 
8. DO RESULTADO FINAL E DA REMOÇÃO 

8.1 A divulgação do resultado final será feita na página do IFS, 

http://www.ifs.edu.br, seguindo o cronograma constante no Anexo III deste 

edital. 



8.2 A Remoção do candidato classificado para o Campus solicitado só 

poderá ocorrer após o efetivo exercício do novo servidor, aprovado em 

concurso público, nomeado para o cargo. 

 
 
Leia-se: 
 
8. DO RESULTADO FINAL E DA REMOÇÃO 

8.1 A divulgação do resultado final será feita na página do IFS, 

http://www.ifs.edu.br, seguindo o cronograma constante no Anexo III deste 

edital. 

8.2 A Remoção do candidato classificado para o Campus solicitado só 

poderá ocorrer após o efetivo exercício do novo servidor, aprovado em 

concurso público, nomeado para o cargo. 

8.3 Não serão efetivadas as remoções de servidores que estiverem 
afastados para fins de capacitação (lato sensu ou stricto sensu) ou 
qualificação



Onde se lê: 
ANEXO I  

QUANTITATIVO DE VAGAS PARA EDITAL DE REMOÇÃO DE SER VIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 
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ADMINISTRADOR 1 1 1 2 1 1 1 1 1 1  1 1  1      1 1    16 

ASSISTENTE SOCIAL        1 1                 2 

AUDITOR 1   1 1                     3 

BIBLIOTECÁRIO-DOCUMENTALISTA 1  1   1                    3 

CONTADOR 1 1    1       1             4 

ECONOMISTA   1                       1 

ENFERMEIRO/ÁREA  1                        1 

ENGENHEIRO/ÁREA ENGENHARIA CIVIL   1   1                    2 

JORNALISTA 1    1 1                1    4 

MÉDICO/ÁREA 1    1                     2 

ODONTÓLOGO 1     1                    2 

PEDAGOGO  1      1 1                 3 

PSICÓLOGO-ÁREA  1  1 1  1 1 1                 6 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 1   1 1   1      1            5 

TEC. EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS  1   1  1   1                4 

TOTAL 8 6 4 5 7 6 3 5 4 2  1 2 1 1      1 2    58 

 



 

Leia-se: 
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Marco Arlindo Amorim Melo Nery 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas  
 

 

Ailton Ribeiro Oliveira 
Reitor 


